
































TERMO ADITIVO WD3J1l-

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE

DELEGAÇÃO N° 116/2013, QUE ENTRE

SI CELEBRAM A UNIÃO , POR

INTERMÉDIO DO M INISTÉRIO DOS

TRANSPORTES, PORTOS E A VIAÇÃO

CIV IL , E O ESTADO DO PIAUÍ.

A UNIÃO , por intem1édio do M IN ISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E

A VIAÇÃO CIV IL . inscrito no CNPJ/M I' sob o nO37. 115.342/000 I -67, com sede na Esplanada

dos M inistérios, l3Ioco R , Plano Piloto, CEP 70.310-500, B rasília-D I', neste ato representado

pelo seu Secretário Naeional de Aviação C ivil, Sr. DARIO RAIS LOPES, inscrito no CPFIMF

sob o n" 976.825.438-68 e RG nO 5.933.94 I -X da SSPISP, conform e Portaria nO 802, de 14 de

setembro de 2017 (DOU de 15/09/2017, seção I, p . 92), doravante denom inada DELEGANTE,

celebra o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO W 116/2013,

com o ESTADO DO PIAUÍ. inscrito no CNPJ/M I' sob o n° 06.553.481/0001-49, com sede na

Avenida Antonino Freire, n° 1.450, Centro, Palácio de Kamak, Teresina-PI, CEP 64.001-040,

neste ato representado por seu Governador, o Sr. JOSI~ WELLlNGTON BARROSO DE

ARAÚJO DIAS, inscrito no CPFIMF sob o nO 182.556.633-04 e RG nO 41 1.038, doravante

denom inado DELEGA T ÁRIO , eonform e o inteiro teor do Processo nO 00055.0049512013-64,

observadas as Leis n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986; nO 8.666, de 2 I de junho de 1993; nO

8.987, de 13 de fevereiro de 1995; nO 11.079, de 30 de dezembro de 2004; nO 11.182, de 27 de

setembro de 2005; e n° 12.379, de 6 de janeiro de 20 I I; a M edida Provisória nO 782, de 31 de

maio de 2017; e o Decreto nO 7.624, de 22 de novembro de 201 I, sob as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA "RIMEIRA - DO OBJETO

I .1 . O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido na

Subcláusula 19.3, da C láusula Décim a Nona, do Termo de Convênio n" I 16/20 I 3, celebrado

entre a União, representada, à época, pela Secretaria de Aviação C ivil da preSidênC itda

República - SAC-PR , e o Estado do Piauí, em 8 de agosto de 2013, o qual delegou, em fàvo,

Estado, a exploração do Aeródromo de G ilbués (SNGB).
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CLÁUSULA SF:GUNDA - DA ALTERAÇÃO DO TF:RMO DE CONVÊNIO N° 116/2013

2 .1 . A Subclúusu la 19 .3 , da C lúusu la D écim a N ona - D as D isposições G erais, do Term o de

Convên io n° 116 /2013 , passa a ter a segu in te redação :

19 .3 . C onsiderando que o aeródrom o eiv il púb lico ob je to deste C onvên io encon tra-se , na

prescn te data , fcchado ao trú fego aéreo pela consta tação de não conform idades na

un idade acroportuúria , o DELEGA TÁR IO assum c o com prom isso de sanear,

in teg ralm en te , aquelas consideradas im ped itivas à reabertu ra ao trú fego aéreo , no prazo

de 6 (seis) anos, sob pena de sua rescisão e a tom ada de m edidas pela U nião tenden tes à
sua desativação defin itiva .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3 .1 . F icam ratificadas as dem ais c1úusu las c subcláusu las do Term o de Convên io nO I 16 /2013

que não co lidam com este instrum ento .

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4 .1 . O prcscn te instrum cnto cn tra cm vigor na data dc sua assinatu ra , com eficácia Icgal após

a pub licação do rcspeetivo ex tra to no D iário O fic ia l da U nião , nos tC n110Sda C láusu la segu in te .

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5 . J. A pub licação do ex tra to do prescn te instrum ento no D iário O fic ia l da U nião (D .O .U .) e

no veícu lo de pub licação ofic ia l dos atos do DELEGA TÁR IO deverá ser p rov idenciada de

acordo com o parágrafo ún ico do artigo 61 da Lei n° 8 .666 , de 2 I de junho de 1993 .

E , por assim cstarem justos c acordados, os partíc ipes assinam cste T crm o Aditivo em 4 (quatro )

v ias dc igual fo rm a c tcor, na prcscnça das testem unhas ad ian te nom eadas e que tam bém o

assll1am .

deJoH

ELL INGTON BARROSO DE ARAÚ JO D IAS

Governador do E stado do P iau í

DELEGA T ÁR IO

B rasília-D F , n;;L de '1 .m e~

~f>i::L~
Sccrctário N acional de A viação C iv il

DELEGANTE

TESTEMUNHAS:

Nom e:

CPf':

N om e:

C rf': Osvaldo L~.nClo da Silva Filho
DIretor de 1 anspol1.es ModalS

SETRANS-PI
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO ADITIVO Nº 05/2020

 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº
116/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, E O
ESTADO DO PIAUÍ.

 

 

                           A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Plano Piloto, CEP 70.310-500,
Brasília-DF, neste ato representado pelo seu Secretário Nacional de Aviação Civil, Sr. RONEI SAGGIORO
GLANZMANN, inscrito no CPF/MF sob o nº 030.787.576-84 e RG nº M7846630 da SSP/MG, nomeado pela
Portaria nº 522, de 15 de janeiro de 2019, (DOU de 16/01/2019, Seção 2, p. 1-2), competência delegada
pela Portaria nº 2.787, de 24 de junho de 2019, art. 3º, inciso I, alínea "c" (DOU de 25/06/2019, seção 1,
p. 35 - alterada pela Portaria nº 2.803, de 25 de junho de 2019, publicada no DOU em 26/06/2019, seção
1, p. 84), celebra o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº 116/2013, com o
ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino
Freire, nº 1.450, Centro, Palácio de Karnak, CEP 64.001-040, Teresina - PI, neste ato representado por seu
Governador, O Sr. JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CPF/MF sob o nº
182.556.633-04 e RG nº 411.038, SSP/PI, doravante denominado DELEGATÁRIO, conforme o inteiro teor
do Processo nº 00055.002319/2012-86, observadas as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986; nº
8.666, de 21 de junho de 1993; nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; nº 11.079, de 30 de dezembro de
2004; nº 11.182, de 27 de setembro de 2005; e nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011; e a Lei 13.844, de 18
de junho de 2019; assim como o Decreto nº 7.624, de 22 de novembro de 2011, e nº 9.676, de 2 de
janeiro de 2019, sob as seguintes cláusulas e condições.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.      O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido na Subcláusula 19.3,
da Cláusula Décima Nona, do Termo de Convênio nº 116/2013, celebrado entre a União, representada, à
época, pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República – SAC-PR, e o Estado do Piauí, em 8 de
agosto de 2013, o qual delegou, em favor do Estado, a exploração do Aeródromo de Gilbués (SNGB),
localizado no Município de Gilbués - PI.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO

2.1.      A Subcláusula 19.3, da Cláusula Décima Nona – Das Disposições Gerais, do Termo de Convênio nº
116/2013, passa a ter a seguinte redação:



 
19.3. Considerando que o aeródromo civil público objeto deste Convênio encontra-se, na presente
data, fechado ao tráfego aéreo pela constatação de não-conformidades na unidade aeroportuária
pela ANAC, o DELEGATÁRIO assume o compromisso de sanear, integralmente, aquelas consideradas
impedi�vas à reabertura ao tráfego aéreo, no prazo de 8 (oito) anos a par�r da assinatura deste
Convênio, sob pena de sua rescisão e a tomada de medidas pela União tendentes à sua desa�vação
defini�va.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1.      Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Convênio nº 116/2013 que não
colidam com este instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1.      O presente instrumento entra em vigor na data de sua úl�ma assinatura, com eficácia legal após a
publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da Cláusula seguinte.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1.      A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União (D.O.U.) e no veículo
de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser providenciada de acordo com o parágrafo
único do ar�go 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

RONEI SAGGIORO GLANZMANN
Secretário Nacional de Aviação Civil

DELEGANTE

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS
Governador do Estado do Piauí

DELEGATÁRIO

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, Usuário
Externo, em 04/05/2020, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°,
inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Ronei Saggioro Glanzmann, Secretário Nacional de
Aviação Civil, em 07/05/2020, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2401631 e
o código CRC A76260E6.

Referência: Processo nº 00055.002319/2012-86 SEI nº 2401631

EQSW 301/302, Lote 01, Edi�cio Montes - Bairro Setor Sudoeste
Brasília/DF, CEP 70673-150
Telefone: (61) 2029-8528 - www.infraestrutura.gov.br
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